
3896  Diário da República, 1.ª série — N.º 115 — 16 de junho de 2015 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 106/2015
de 16 de junho

O Decreto -Lei n.º 50/2013, de 16 de abril, veio criar 
um novo regime jurídico de disponibilização, venda 
e consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos 
e em locais abertos ao público, com fundamento no 
imperativo constitucional de proteção da saúde dos 
cidadãos.

O combate aos problemas ligados ao álcool é uma 
prioridade e, neste contexto, também foram recente-
mente introduzidas reduções nos níveis de alcoolemia 
autorizada na condução de veículos por profissionais 
e condutores com licença de condução há menos de 
três anos.

A evidência científica veio demonstrar a existência 
de padrões de consumo de alto risco de bebidas al-
coólicas, como a embriaguez e o consumo ocasional 
excessivo, também designado binge drinking, espe-
cialmente em adolescentes e jovens adultos, revelando 
igualmente que a experimentação do álcool é cada vez 
mais precoce em crianças. Está demonstrado que a 
precocidade do início de consumo é responsável por 
uma maior probabilidade de ocorrência de dependência 
alcoólica, assim como de consequências diretas a nível 
do sistema nervoso central, com défices cognitivos e de 
memória, limitações a nível da aprendizagem e, bem 
assim, ao nível do desempenho escolar e profissional. 
A exposição prolongada e conti nuada ao álcool está 
também associada a uma probabilidade de desenvol-
vimento de cancro.

Face ao exposto, nos termos daquele decreto -lei foi 
aumentada a idade mínima legal de consumo de bebidas 
espirituosas e proibida a venda de bebidas alcoólicas 
entre as 0 e as 8 horas, com exceção dos estabeleci-
mentos comerciais de restauração ou de bebidas, dos 
situados em portos e aeroportos em local de acessibili-
dade reservada a passageiros e dos de diversão noturna 
e análogos.

No artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 50/2013, de 16 de 
abril, previu -se, desde logo, a realização, pelo Serviço de 
Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Depen-
dências, até 1 de janeiro de 2015, de um estudo sobre a 
aplicação do regime previsto naquele diploma, com vista 
à avaliação dos padrões de consumo de álcool, por jovens 
em geral e por adolescentes em especial.

Elaborado o referido estudo, constata -se, no que diz 
respeito ao consumo e venda de bebidas alcoólicas a 
menores em locais públicos, que continuam a existir 
elevados níveis de comportamentos de risco e de ex-
cesso de consumo, com consequências nefastas para a 
população mais jovem.

Com efeito, verifica -se que não ocorreram alterações 
relevantes no padrão de consumo de bebidas alcoólicas, por 
parte dos jovens, no ano subsequente à entrada em vigor 
das mencionadas alterações legislativas, seja a nível do tipo 
de bebidas ingeridas, seja a nível de consumos nocivos.

No consumo recente, destacam -se as bebidas espirituo-
sas e a cerveja, com a tendência de manter a frequência 
dos consumos, incluindo de bebidas espirituosas entre os 
menores de 18 anos, sendo que foram os jovens de 16 anos, 
em particular, os que mais mencionaram um aumento da 

facilidade de acesso a bebidas alcoólicas, com qualquer 
graduação de álcool.

Assim, considera -se necessária a implementação de 
melhores medidas de proteção dos menores no que toca 
ao acesso a bebidas alcoólicas.

Salienta -se que não constitui objetivo primordial das al-
terações agora introduzidas no Decreto -Lei n.º 50/2013, de 
16 de abril, sancionar ou penalizar comportamentos, antes 
se pretende, de forma progressiva, minimizar o consumo 
de bebidas alcoólicas por adolescentes, através do aumento 
da idade mínima de acesso e da proibição correspondente 
de venda, conforme recomendações de organismos espe-
cializados nacionais e internacionais, como a Organização 
Mundial de Saúde.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação da Hotelaria, Restauração e 
Similares de Portugal.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 50/2013, de 16 de abril, que estabelece o 
regime de disponibilização, venda e consumo de bebidas 
alcoólicas em locais públicos e em locais abertos ao pú-
blico, proibindo a prática destas atividades relativamente 
a menores de idade.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 50/2013, de 16 de abril

Os artigos 3.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 50/2013, de 16 
de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[…]

1 — É proibido facultar, independentemente de obje-
tivos comerciais, vender ou, com objetivos comerciais, 
colocar à disposição, bebidas alcoólicas em locais pú-
blicos e em locais abertos ao público:

a) A menores;
b) [Revogada.]
c) A quem se apresente notoriamente embriagado ou 

aparente possuir anomalia psíquica;

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].

Artigo 4.º
[…]

1 — […].
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2 — […].
3 — […]:

a) Impressos;
b) Escritos em carateres facilmente legíveis e sobre 

fundo contrastante.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 50/2013, de 16 de abril.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque — Anabela Maria 
Pinto de Miranda Rodrigues — Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz — Sérgio Paulo Lopes da Silva Mon-
teiro — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 3 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de junho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 107/2015
de 16 de junho

A Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro, instituiu 
o indexante dos apoios sociais (IAS) e fixou as regras 
da sua atualização e da atualização das pensões e de 
outras prestações atribuídas pelo sistema de segurança 
social.

O artigo 4.º da referida lei estabelece que o IAS é atua-
lizado anualmente tendo por referência o crescimento 
real do produto interno bruto (PIB) e a variação média 
dos últimos 12 meses do índice de preços no consumidor 
(IPC), sem habitação, disponível a 30 de novembro do ano 
anterior ao que se reporta a atualização.

Por seu turno, o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 
30 de abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 382 -A/99, de 
22 de setembro, e 185/2007, de 10 de maio, estabelece uma 
forma de atualização das pensões por acidente de trabalho 
idêntica à forma de atualização do IAS.

Através do Decreto -Lei n.º 323/2009, de 24 de dezem-
bro, procedeu -se à suspensão da atualização anual do IAS 
e das pensões e outras prestações atribuídas pelo sistema 
de segurança social, prevista na Lei n.º 53 -B/2006, de 
29 de dezembro, instituindo -se um regime transitório de 
atualização das pensões para o ano de 2010.

Por idênticas razões, através do Decreto -Lei 
n.º 47/2010, de 10 de maio, procedeu -se, em 2010, à 
suspensão do regime de atualização das pensões por 
acidente de trabalho e à criação de um regime transitó-
rio de atualização das pensões por acidente de trabalho 
para esse ano.

A instituição dos referidos regimes transitórios de 
atua lização das pensões teve como objetivo impedir uma 
atualização negativa das pensões face aos valores muito 
baixos ou mesmo negativos apresentados pelos indicadores 
económicos que constituem os referenciais de atualização 
destas pensões.

Tendo em conta que os referenciais de atualização do 
IAS mantêm -se, em 2014, em valores igualmente baixos, 
apresentando a variação anual do IPC, sem habitação, 
disponível em 30 de novembro de 2014, um valor nega-
tivo, o Governo entende proceder à suspensão da forma 
de atualização anual das pensões por acidente de trabalho, 
prevista no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 30 de 
abril, de forma a garantir que os pensionistas por acidente 
de trabalho não tenham em 2015 uma diminuição do valor 
nominal das suas pensões.

Foram ouvidos a Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões, a Associação Portuguesa de Segu-
radores e os parceiros sociais com assento na Comissão 
Permanente de Concertação Social do Conselho Econó-
mico e Social.

O projeto de diploma foi ainda publicado, para apre-
ciação pública, na separata n.º 4 do Boletim do Trabalho 
e Emprego, de 16 de março de 2015.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei suspende o regime de atualização 
anual do valor das pensões por incapacidade permanente e 
por morte resultantes de acidente de trabalho, previsto no 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 30 de abril, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 382 -A/99, de 22 de setembro, 
e 185/2007, de 10 de maio.

Artigo 2.º
Prazo de vigência

O presente decreto -lei vigora de 1 de janeiro de 2015 a 
31 de dezembro de 2015.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 378 -C/2013, de 31 de de-
zembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Pedro 
Russo da Mota Soares.

Promulgado em 3 de junho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de junho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


